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附件二

哲學博士學位（語言學—漢語）課程

學習計劃

學科單元／科目 種類 面授學時 學分

45 3

45 3

45 3

45 3

18

總學分 30

 $4,320.00

10/2017

18/2018

UM-A111-D32-0925D-40

14/2006

内

2026/2027

ANEXO II

Plano de estudos do 
curso de doutoramento em Linguística (Chinês)

Unidades curriculares / 
/ Disciplinas

Tipo
Horas 

presenciais
Unidades 
de crédito

Ética na Investigação Obrigatória — —

Leituras Seleccionadas 
em Linguística Chinesa

Obrigatória 45 3

Teorias e Métodos em 
Linguística Chinesa

Obrigatória 45 3

Escrita Académica em 
Linguística Chinesa

Obrigatória 45 3

Tópicos Avançados em 
Estudos da Linguística 
Chinesa

Obrigatória 45 3

Tese de Doutoramento Obrigatória — 18

Número total de unidades de crédito 30

(Custo desta publicação $ 4 320,00)

Torna-se público, nos termos do disposto no artigo 15.º da Lei 
n.º 10/2017 (Regime do ensino superior), e no n.º 3 do artigo 22.º 
e no artigo 23.º do Regulamento Administrativo n.º 18/2018 
(Estatuto do ensino superior) que, por meu despacho de 5 de 
Agosto de 2025, foi registado o curso do ensino superior a seguir 
indicado:

Designação do curso: Curso de doutoramento em Psicologia

Denominação da instituição de ensino superior (e da unida-
de académica, se aplicável): Universidade de Macau - Faculda-
de de Ciências Sociais

Grau, diploma ou certificado que o curso confere: Grau de 
doutor

N.º de registo: UM-A111-D32-0925D-40

Informação básica do curso:

— Nos termos do disposto na alínea 5) do n.º 1 do artigo 36.º 
dos Estatutos da Universidade de Macau, aprovados pela Ordem 
Executiva n.º 14/2006, o Senado da Universidade de Macau, na 
sua 5.ª sessão, realizada no dia 9 de Abril de 2025, deliberou 
alterar a organização científico-pedagógica e o plano de estudos 
do curso de doutoramento em Psicologia, na Faculdade de 
Ciências Sociais da Universidade de Macau, publicados no aviso 
do registo do curso no Boletim Oficial da Região Administrativa 
Especial de Macau n.º 4, II Série, de 27 de Janeiro de 2021.

— A nova organização científico-pedagógica e o novo plano 
de estudos do curso referido constam dos Anexos I e II ao pre-
sente aviso e dele fazem parte integrante.

— A nova organização científico-pedagógica e o novo plano 
de estudos referidos aplicam-se aos estudantes que iniciem a 
frequência do curso a partir do ano lectivo de 2026/2027.
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附件一

哲學博士學位（心理學）課程

學術與教學編排

10/2017

33

附件二

哲學博士學位（心理學）課程

學習計劃

學科單元／科目 種類 面授學時 學分

45 3

45 3

18

學生須修讀三門選修學科單元/科目，以取得9學分：

45 3

45 3

Direcção dos Serviços de Educação e de Desenvolvimento 
da Juventude, aos 5 de Agosto de 2025.

O Director dos Serviços, substituto, Teng Sio Hong (Subdi-
rector).

––––––––––

ANEXO I

Organização científico-pedagógica do curso de 
doutoramento em Psicologia

1. Designação do grau académico atribuído pelo curso: Dou-
toramento

2. Ramo de conhecimento: Ciências Sociais

3. Especialidade: Psicologia

4. Duração normal do curso: 4 anos lectivos

5.  Língua de ensino: Inglês 

6. Condições de candidatura: Em conformidade com o dis-
posto no n.º 8 do artigo 21.º da Lei n.º 10/2017 (Regime do ensi-
no superior).

7. Requisitos de graduação: 

1) Para concluir o curso, os estudantes devem obter 33 uni-
dades de crédito e concluir a unidade curricular / disciplina de 
“Ética na Investigação”;

2) A obtenção do grau de doutor está ainda condicionada à 
elaboração, entrega, discussão pública e aprovação de uma tese 
escrita original, adequada à natureza do ramo de conhecimen-
to ou da especialidade do curso.

ANEXO II

Plano de estudos do curso de doutoramento em Psicologia

Unidades curriculares / 
/ Disciplinas

Tipo
Horas 

presenciais
Unidades 
de crédito

Ética na Investigação Obrigatória — —

Metodologias de Inves-
tigação em Psicologia

Obrigatória 45 3

Análise Quantitativa 
Avançada

Obrigatória 45 3

Tese de Doutoramento Obrigatória — 18

Os estudantes devem frequentar três unidades curriculares / 
/ disciplinas optativas para obterem 9 unidades de crédito:

Seminário sobre Psico-
logia Cognitiva

Optativa 45 3

Seminário sobre Psi-
cologia do Desenvolvi-
mento

Optativa 45 3
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學科單元／科目 種類 面授學時 學分

45 3

45 3

45 3

總學分 33

 $4,320.00

10/2017

18/2018

UM-A73-D43-9725C-45

 14/2006

内

 

 

 2026/2027

 

Unidades curriculares / 
/ Disciplinas

Tipo
Horas 

presenciais
Unidades 
de crédito

Seminário sobre Psico-
logia Social

Optativa 45 3

Seminário sobre Psico-
logia Aplicada

Optativa 45 3

Tópicos Avançados em 
Ciência Psicológica

Optativa 45 3

Número total de unidades de crédito 33

(Custo desta publicação $ 4 320,00)

Torna-se público, nos termos do disposto no artigo 15.º da 
Lei n.º 10/2017 (Regime do ensino superior), e no n.º 3 do ar-
tigo 22.º e no artigo 23.º do Regulamento Administrativo 
n.º 18/2018 (Estatuto do ensino superior) que, por meu despa-
cho de 5 de Agosto de 2025, foi registado o curso do ensino 
superior a seguir indicado:

Designação do curso: Curso de doutoramento em Adminis-
tração Pública

Denominação da instituição de ensino superior (e da unida-
de académica, se aplicável): Universidade de Macau - Faculda-
de de Ciências Sociais

Grau, diploma ou certificado que o curso confere: Grau de 
doutor

N.º de registo: UM-A73-D43-9725C-45

Informação básica do curso:

— Nos termos do disposto na alínea 5) do n.º 1 do artigo 36.º 
dos Estatutos da Universidade de Macau, aprovados pela Or-
dem Executiva n.º 14/2006, o Senado da Universidade de Ma-
cau, na sua 5.ª sessão, realizada no dia 9 de Abril de 2025, deli-
berou alterar a designação em chinês, a organização científico-
-pedagógica e o plano de estudos do curso de doutoramento 
em Administração Pública, na Faculdade de Ciências Sociais 
da Universidade de Macau, publicados no aviso do curso no 
Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de Macau n.º 8, 
II Série, Suplemento, de 22 de Fevereiro de 2017.

— A designação em chinês do curso referido “
” passa a ser “ ”.

— A nova organização científico-pedagógica e o novo plano 
de estudos do curso referido constam dos Anexos I e II ao pre-
sente aviso e dele fazem parte integrante.

— A nova organização científico-pedagógica e o novo plano 
de estudos referidos aplicam-se aos estudantes que iniciem a 
frequência do curso a partir do ano lectivo de 2026/2027.

Direcção dos Serviços de Educação e de Desenvolvimento 
da Juventude, aos 5 de Agosto de 2025.

O Director dos Serviços, substituto, Teng Sio Hong (Subdi-
rector).


